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LEI MUNICIPAL Mí 182/57. DE 17 DE A3RIL DE 1S57

V

-Dispõe sobre a criação do Institu

to de Previdência do Município de

Quixeramoblm,

O PREFEITO MUNICIPAL"DE QUIXERAMOBIM, '

Faço saber que a CÂMARA' MUNICIPAL DE QUIXEP.AMO

BIM aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Do Instituto c céus fins

Art. 12 - Fica criado o Instituto^de Previdência

tio Município de Quixeramobim, órgão autárquico, com persona

lidade jurídica, autonomia administrativa e .--financeira, e

sede em Quixeramobim, Estado do Ceará.

Art. 2 2 - 0 I.P.M. de Quixerarr.obim tem por obje

tivo proporcionar assistência aos servidores do Município

de Quixeramobim, praticando para isto as necessárias altera

coes cie crédito, seguros e assistência social.
* '•• *>

Art. 35 - São ainda objetivos do I.P.M. de Quixe_

ramobim proporcionar assistência económica aos seus segura

dos obrigatórios, é bem assim assistência juridica, rr;édico-

- dentário e hospitalar aos mesmos segurados e dependentes. *

Da Administração e da Organização

?é Art. 42 - A Administração do I.P.M. cie Quixeram£

birn será exercida por "um presidente, de livre nomeação e de_"
"" " ~>

rr>issao do Chefe do Executivo Municipal.

4;- Art. 52 - Compare ao Presidente" superintender a

administração, a organização dos serviços e gestão dos neg£

cios e operações do I.P.M. dê Quixeramobim poderido ,-baixar

instruções» delegar atribuições', prover.os cargos e funções*

e exonerar, demitir e dispensar os empregados na forma dos1

O Estatudos do Pessoal do I.P.M; de Quixeramobim, e tomar as
^ providencias necessárias a perfeita gestão do - Instituto,

obedecido o disposto nesta Lei.

Art. 69 - As divisões em que se distribuem os;*̂

serviços do Instituto serão dirigidas por assistentes, com

,
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atribuições que lhe forem determinadas no regulamento do

Instituto, e, por Unstru^oes de -serviços e portarias, nos

casos crnLssos.no mesmo regulamento.

-Art. 72 - Juntp-_ao -I .-P;M.- /de Quixeramobim funcio

nará um Conselho Fiscal » composto do Presidente da "autarquia

e de quatro membros, nomeados . pelo Chefe do Executiva Muni

cLpal, sendo que dois desses membros indicados pelo Chefe'

do Legislat ivo. Municipal ,?

Parágrafo Único - Os membros do .Conselho Fiscal,

serão nomeados por quatro anos, devendo, poréúi, as primei

rãs nomeações, serea feitas por um ano, dois, três e quatro

anos.

Art. 8s - Compete ap Conselho Fiscal í

a) "examinar a proposta de orçamento do Instituto-1

e. aprová-la, .obedecidas as formalidades legais; em caso con

trário, devolvê-la devidamente anotada a fim de que sejam

feitas as necessárias alterações;

b) acompanhar a execução orçamentaria conhecendo

das modificações propostas pelo Presidente do Instituto obe

decidas as prescrições legais;

c) proceder a tomada de conta da administração

do I, P. M. de Qulxeramobifp., através do exame dos seus balan

cetes e " demonstrações . da execução orçamentaria, podendo se-

licitar ou fazer o exame dlreto dos comprovantes;

• -• .;;.". v:'. '.-•-"" d) tornar conhecimento" do bala.nço e da apuração e -

distribuição. dos resultados; "

•I;íV:. "..i/:": e) examinar e aprovar as .tomadas de contas . e

;prestãções :de contas de responsáveis;

-'•• -.f) /aprovar -a /criação .de .cargos e Tunç-Ões .gratifjL1" -r
•- • . • . : ,. -'. "i? -

cadas.* :-,-.--. -;-/ • . . , - . . - .

Í

, Ar t , 92 - -o Conselho Fiscal r eun i r - se - ,

ríamènte quando se f izer necessário, extraordinariamente cua .

tro* "vezes" por d i a , mediante convocações do respectivo pres£

.dente , ou a requer imento , devidamente aprovado de qualquer

membro , :
" - . -Pa rág ra fo Único - Cada membro do Conselho Fiscal,

revezado, mensalmente ,- .dará .assistenc Ia a Presidência Jdo
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T . P . M . de QuLxersunobLm., tendo por finalidade:

a) auxi l ia - lo na organização e execução cio orça

men to ;
b) estudaria, coordenação do serviço e a. lotação

do -pessoal;:

; c) opinar sobre qualquer assunto que lhe seja

submetido pelo Presidente do Instituto;.

d) assinar, com o Presidente, os contratos e as

escrituras que envolva:.-, interesses do Instituto.

Parágrafo 22 - Hos casos de divergência entre o

Presidente e o Conselheiro assistente, será a duvida resol^

vida pelo Conselho Fiscal.

Art. lOa - As sessões do Conselho Fiscal será pré

sidida pelo Presidente. do Instituto, que terá apenas voto

de 'qual idade , observando-se nas faltas e Impedimentos , o

que prescreve dispositivo desta Lei.

Art. l l - Os membros do Conselho Fiscal "não te-"
f

rão d i r e i to 'a qualquer remuneração, sendo o desempenho da

função qual.if içada como serviço publico relevante .

'Art. 32 - A renovação do Conselho Fiscal, obede_

eido o cri tério da idade, será feita anualmente, pela qua£

ta par te .

Ar t ; 33 -Anualmente, traçará a administração do

I . P . M . de Quixerarnobim o programa de suas atividades para o

seguinte exercido" financeiro, que coincidira com o ano c^

v L l . . . - -

A r t . " 1 4 - o I ,P .M. de Quixerarnobim, goza das se_

gu in tes regalias e pr ivi légios concedidos à Fazenda Municipal:

"a) os seus bens e rendas não estão sujeitos a

penhor, sequestro, arresto ou embargo e prescrição, gozando

ainda aqueles de isenção de impostos e taxas municipais;

b) as.certidões, cópias autênticas e demais atos,
* • " f
dele emanados, tem fé.publica;

c) ser-lhe-á assegurada a via fiscal' executiva

na cobrança dos seus créditos, gozando os seus representarx

tes dos privil égios,-.prazos e vantagens atribuídos aos. pro_

03
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.curadores -do Município, com exclusao^de percentagem;

d) as publicações dos atos de sua " administração

serão feitas gratui temente , no órgão oficial do Município;

e) as operações de créditos e seguros por ele " e

fetuadas. com os seus segurados ou nutuários, ou com tercei

ros, compreendendo instrumentos contratos •• ou outros -stos,

estão isentos. do imposto do selo Municipal;

f) o privilegio anterior abrange livros e doeu

mentos necessários a contabilização -dos seus negócios è ope

rações, assim como papeis firmados por seus «segurados ou mu

tuarios, quando.. dj-garn respeito aos benefícios por eles piei

teados; • •

g) -são extensivos às suas obrigações, dívidas ou

encargos passivos, os prazos da prescrição de que goza a í*a

zenda Municipal;

h) rias operações Imobiliárias por ele realizadas,

na quantidade de adquirente, ou transmltente , ser-lhe-a côa

ferida a is^íçao de impostos de que a Fazenda Munl-cipal.

Art. 15 - São segurados_obj^Í.gatórios' do I.P.H. de

Quixeramobim: . . .

.' - a)y6s Juricl£nari.QS do Município ocupantes de car

gos de ..provimento e f e t ivo, interino ou em comissão e os su

•V-.--.-"jeitos ,a estágio probatório, salvo os nomeados em 'substitui^

."_;-;-':-,..;.""-.-. b) os extranumerários do Município;

:̂:'.;v.:;.-',;.- . c) os empregados do I.P.M. dê Quixerar?.obim; ". das

('..".-demais-..entidades paraèstatats, autarquias ou outros -órgãos

assemelhados por .-'lê i ; .

-X.;;;-'-...".-.---- d) ps. inativos pagos pelo J.P.M.

• ' f ' t ' • "*3 • '

", .Parágrafo . On iço - Execetuaír.-se_ da obrigatoried^.

• • • •de

~a) o .Chefe do Poder Executivo Municipal; -•""

b) os membros do Legislativo Municipal;

c)- 'os s'ervidpres que já pertençafq a Inst i tuto ou

. jaixa -deaposen tado r i a e pensões, oficiais , enquanto .-. contra

buírem.para essas entidades, devendo^a respectiva aposenta

\ ' ;
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.

doria correr por essas entidades.

Art . 16 - .Aos segurados Indicados no Ari;.

15. letra ".b" , são conferidos os benefícios a que se refe

ré o Ar t . 18, _ independente do período de carência; e de

pois de completarem quatro anos de serviço os de assisten

.cia f inanceira;

A r t . 17 -
:^Õ^>E^rMr^de"j:Q^

plD s è"H£ 1̂  o r i"àTc óh c e d i d ã^

í e --à^épocãTcià/ aposentado ria \f
V

Art . 18 - Concede o I . P . M . , em "caso de ia

lec imento do segurado obrigatório os seguintes benefícios:

.a) pensão rr^nsal vitalícia irreversível ao côa

juge sobrevivente do .sexo femin ino , ou ao_ do sexo., masc.iill.

no se inválido ou ma io r -de 63 anos de idade, que não dispo

nhã de meios- para prover a própria .subsistência;

~-^7b) pensão mensal vitalícia a mãe v Luva.

ou ao pai invál ido , sendo o segurado solteiro ou viuvo, e

não disponha aquelês de meios para prover a própria -subsis

tine ia;

c) pensão mensal irreversível a cada filho

legi t imo, legitimado, adotívo ou enteado, ate icade de 21

anos, ou inválido, enquanto durar a invalidez; .

d) pensão mensal irreversível a cada Irmão

órfão de pai e sem padrasto, ate a idade de 21 anos, no ca

só de ser o segurado "solteiro ou viuvo sem filhes nem entea

dos; e /
\ s) pecúlio em dinheiro a um ou mais bsnefi

etários l ivremente declarados.- .

Parágrafo 12 - perderá o direit9 a pensão,

referida na alínea "a1;., que será cancelada, o cônjuge sobre

vivente que v ie r a' coavolar novas núpcias.

Parágrafo 22 - Perderão direito àâita pensão

o cônjuge desquitado ou ' judic ia lmente separado, ;salvo quan_
/do lhe houver/sido assegurado a percepção de alimento:

Y Parágrafo 32 - Na falta de declaração de

beneficiário de pecúlio, serão considerados corno tais,

O5
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com exclusão de outros, na-ordem seguinte:

.1) - o cônjuge sobrevivente;-"

2) - QS filhos em partes iguais;' .
v3)'- os pais;.- ;

4) - os irmãos solteiros, em partes iguais,

sendo o instituidor solteiro ou viuvo, assegurando-se aos

sobrinhos o direito de representação, na forma da Lei; e

"S) - o I .P.H. de Quixeramobim.

Parágrafo 43 - Ho-.caso de concurso de bene

Eficiarios declarados sem a determinação de cotas, o pecú

lio s e r á ' d iv id ldo em partes iguais . v

A r t . 19 - ICEaSî
r^obimv^jçjá3o"~arVtfe-^*^

a£ '̂i1í§£fl4-lk7Méy:é~r.ál&^^
l.p.s.ibêne'f rclos.íde íf amíliã.

. A r t . 20 - Os segurados obrigatórios do

J . M . contribuirão para a dita autarquia, mediante descon

;o em folha de pagamento, ^OH^$^soJbr^o^uej^br£ê^^r,esiíi.

[os contribuintes na conformidade deste Art . , - sffr&Q^.escrls

UradosjrnajrcjjaliG^de;^

±~*.. -^:^^. .. . «rfW — ~--̂ , -~- -: *•

Parágrafo 29 - Pa_ra os efeitos

Eo serão incluídos quaisquer gratificações de função e oti

"as de carater não p e rmarxejrte , que o^se rj/i do r jr^ r^L^^^r ^ a >

ím do vencimento, remuneração ou salário'. -
'.'.-- -• '.':'• • • ; • • • . . - ~. - - . ' •' • - - • -! - • " .

Parágrafo 32 - O segurado ficará obrigado

recolher "aos cofres do Inst i tuto, até o fim do mês . s£

unte ao".vencído, q valor da sua contribuição, /estancto li
•• ." :

jnciado sem vencimentos ou salários, ou a disposição da .U.

ião, do Estado ou~de outro Município sem ónus para o çrapre

Pargrafo 49 - A falta de pagamento a que

refere o parágrafo anterior por período superior a JLTJs

i) meses, importa na suspensão dos direitos dos segurados

05 :
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relativamente aos benefícios de família e às assistências

mantidas pelo I.P-.M.

/Ar t. -21 -

ramobirr, 5 "

/ - .>
:(cl r.c o'rp'6" f^c e o ^fo tal -d ass^ve rí> aV^o51?? '̂ oa*í -fí xcT^e vva *

r_t á v e"l~ íd o"í s aiT^VÇâm e ri t o^ST vfcaH a^feíe^c"! c"Í ò .

. - Parágrafo is - O recolhimento dessa coatr_i

bulcão do I . P . M . " será feito em duodécimos, até o' fin domes

s e g u i n t e ao ver.c ido , salvo -a de dezembro que deverá ser pá

ga até o fim do mesmo rr.es.

Parágrafo 22 - A percentagem de feá (cinco

por cento) de que trata o presente ar t . será progressivaren

te aumentada a proporção que forem crescendo os encargos do

Ins t i tu to .

Ar t . 22 - A importância da contribuição do

Município para o I . P . M . de Quixer-amobim, de que -trata o

.art. an ter ior , devera figurar no orçamento de cada exerc_í

cio sob a rubrica - I

Art.' 23 - A inscrição do segurado obrigat£

rio será realizada perante a Presidência do Instituto,

pós haver sido julgado apto para.- o serviço por exame mecli

co.

"Art. 24 - A inscrição dos segurados que no

momento já es t iverem -contribuindo para o Instituto de Pr£

vidência tío Estado do Ceará, a qualquer far-se-a "ex-ofi^

cio", independente da formalidade a que alude o. art. ante_

rior.
Ar t . 25 - Q I , P. M. de Quixeramobirn realiza.

rá operacoes.de capitalização para incentivar a econocoia ,

visando, especialmente t às- operações imobiliárias que exj^

garn garantias especiais. .

Art . 26 - Prevalece, para cálculo de idade,

nas operações de seguro privado ou em caso de seguro obri_

gatório, a do aniversário mais próximo passado ou futuro.

Ar t . 27 - .0 I . P . M . de Quixeramobim, no cu^v

primento de suas obrigações empregará as suas dispobibili-

dades de acordo COÍTI um plano sistemático de aplicação, ten

cio em vis ta :
07



a) -melhor remuneração cie capital, cctrpatível coma

• segurança das operações, e
b) • o Interesse social.

.' Parágrafo l2 - As aplicações a que £e refe

ré este a.rt., realizadas d2 conformidade com o Regulamente,
cbedece.rão aos seguintes tipos de operações, além de ou

tros que possam ser adotados:

a) emprést imos em dinheiro a segurados .o

brígatórios mediante garantia de consignação Irrevogável em
folha de pagamento e de acordo com a 'legislação vigente; -

b) emprést imos em dinheiro garantidos por

cauç'ãò de Tí tulos de divida publica ou apólisè de seguro;

c) emprést imos hipotecários em dinheiro pá
rã construção, reconstrução, liberação de hipoteca ou aqui

sição de casa des t inada , exclusivamente à residência do se
gurado obrigatório;

d) empréstimos hipotecários .em dinheiro pá

rã aquisição a terceiros, de prédios ou terreno- destinado

à construção de' casa para seu 3ar próprio.

Parágrafo 2$ - Os empréstimos ". hipoteca

rios serão arr.ort izados ; mensalmente , no prazo de'30 anos.

Parágrafo 32 - A Taxa de juros sobre os em

•prés t imos hipotecários a contr ibuintes obrigatórios, será

.de sete (7%} -. por- cento. -ao ano no máximo e/ a ' - incidência '

sobre as demais operações, a .de .doze (1270) .....por , .centc_

ao ano, uma a outra, càl-culadas pela Tabela Price .
'.Parágrafo 4*'.-', .0 atraso superior a .'- - :. .três:

;: yrneses fna amort izaçac" dos .ernprest imos z%eferldos no presente. •

'^;art .-i -sujei ta õ .mutuário ao -juro de mora .de ;doze" (1250:.por.:

::.'cpntò!.ao "ano, '.-cálculo sobre "o va}or total_."das operações"r.ãc '.

.--pagas; :*.. V;:.V '•', .-."-'•-'. :- . ' . . .«, . . ' - " • :•/.-• _ - -
'•-- •.-'••~::; r'. *••--• -- - -:v;:.v .- : - - • ' • : ._ • •» ' . . ' f • • ' " . - ' : • • • • . >-•/...,•,;•

- ' , * - ; . . -Parágrafo 59 -.Nos empréstimos1 . . .hipoteca

rios, contraídos -. para obtenção de lar próprio, os ': -Juros

.de mora, de . dez ."( 10$$) .por- cento ao ano, só serão- : . . devidos..-

.quar.do o .'atraso- ultrapassar três (3) meses, \caso.em que s£

. rao cobrados sobre -todo .6 período vencido. ... . ' " • ; ..- . ." : . . . , • ;
A r t . ' 28 - O I. P. M. destinará o mínimo -!'. :vde

.seis (6?á) -por cento do. total das contribuições do' Hunic^i

pio e dos segurados obrigatórios, para o" custeio- dos servj^

cos de assisténc ia- que' serão prestados aos respectivos contribuintes
08
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de sua

' i ndependen temen te de período-ds carência".

Art . 2 9 _ - Outros dos l imites orçamentariòs

promoverá o I . P . M . a organização de ambulatórios], -serviços
hospitalares e' c l inicas especializadas.*

Parágrafo 12 - Na Impossibilidade económica

de criar serviços próprios de assistência medico -hospitalar,

poderá o In s t i t u to encaminhar os seus assistidos à clínica

part icular- . -

tf Parágrafo 22 - Os serviços de assistência

enumeradas na parágrafo e ar-t. precedentes poderão ser gra

tuí tos ou não, conforme dispuserem as r.ormss regulamentares.

Ar t . 3O -^ Dos atos de Presidente do I . P . M .

contrários a Le i , e não regulados pelo Estatuto dos . Fun

clonárlos públicos Civis do Município*de Quixeramobim, ca

bera recurso para "o Chefe do Executivo Municipal , com pare

cer prévio ao Conselho Fiscal.

Ar t . 31 - Os prazos para interposição de

recursos serão improrrogáveis e contar-se-ão da-data da pu

bllcação do despacho recorrido, do seguinte modo:

. a) da quinze, dias'para os domiciliados nes^

ta cidade.
b) de t r inta dias para os residentes no i_n

terior do Munic íp io ou" fora dele.

Art . 32 - 'A prescrição para o recebimento

- da .importância dos juros yer.cidos se dará ao fim de quinze

(15) anos. ' ' . - " - -

•Parágrafo Único - Aos. pensionistas que .-se

não habitarem .ao fim de cinco (5) anos e o fizerem, poste_

•riormente.- não' se .reconhecera o direito, às pensões yencj^

.das,' -• f - ;-Y"'"/;.". - '.-..Y':-:-! •"-•"-
• :c* Art. 33 - Em" todos os cálculos de receita

ou despesa*do I.P.M. as fraçoes iguais ou superior^a.-;.Cr$

0.50 serão arre.dondadas para mais e "desprezadas às inferiò

rés. ;.. / • - " • • " .

Ar.t. 34 •- Ao contribuinte obrigatório,

xonera.do".e dispensado a.pedido," do serviço público, e

mitido^continuar na qualidade de segurado, em carater ' fa

cultatívo, mediante o pagamento direto ao Instituto : "das

contribuições a que -estava obrigado, com direito_, tão -; sc>

monte aos "benefícios da família" instituídos.

- - 09 "
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l ..-v
' , ;'Paragrafo Único - As contribuições 'serão reco

até o dia 10 do mês -seguinte do vencido, .'e o atra.

só superior a . seis meses .implicará, no cancelamento da ins

crLção^sem direito a retorno eu benefícios reduzidos, nem

nova inscrição.

Art. 35 - Na forma do Decreto-Lei Federal

n f i 8.821 de 24 de janeiro de 1946, e pe rmi t ida sem qual_

quer 3 imi te :
a) a percepção conjunta de pensões civis; -

b) a percepção ,cumula't ivas de pensões com

vencimentos, remuneração ou salário de. cargo, função ou

emprego público; ._ •*. - ;

c) a percepção cumulativa de pensão, de dis

ponibilidade ou aposentadoria.

Art . ' 35 - O Imóvel adquirido ao Instituto

pelo mutuário, para sua resldenciacu-tujaconstrução , para o

mesmo f i m , tenha sido por aquele financiada, ficará isen

to de imposto e taxas municipais durante o período de a

mortização e enquanto* o beneficiado nele residir;

Art . 37 - O Presidente do I .P .K. de*Quixera

mobim, até o dia 15 de outubro apresentará ao Conselho Fis

cal o programa de suas atividades para o exercício próx^

. m o , no 'qual constara, o orçamento de receita e da despesa.

Art . 38',- O Conselho Fiscal examinará e re_

:-gistrará 'o orçamento até -o dia 30.de novembro, se verifi_"

'.car.: sua conformidade ."com ã presente Lei e com .o Regúlamen .

tò '.do .Instituto - • ' . • - -:;:-r - i . .; : ' - : , ' "• ' - ' v :* ' -» '••'.. .-• "õ -;-. • "

•j'^'-í 'i: • . *;. ' • ';"•? '-.-;:,v;:v--;';Art . '.:39 ;- :-A .transf erencia'.de urna .para "

"..tra' verba ^poderá ser fautorizada" pelo Conselho Fiscal,

;'. diante proposta-,da Presidência do .I.P.M. ;•-; • x\

! .VL^ V- . . / ; "'Parágrafo". Único - 'Decorrido seis meses de -v

.• 'exercício1 poderá"õ Presidente do I .P .M. submeter- a ;.apróvV-

;;.ção"do Conselho Fiscal, proposta ds reforço -do orçamento t ••-.;•;

"d?sde .que haja. saldo "na arrecadação global do primeiro - S£ '.".

ou _outros'.meio.s dsponíveis . •

.-ou

'.- ".: ' . ....-/Art. .40 -. Os créditos destinados"- aos -servi ::

:ços de. assistência atendidos' pelas respectivas • dotaçoeç,

.poderão ser suplementados .com os saldos do fundo de Assis_ -

'•- •''• 10
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ãtencia Social, mediante proposta do Presidente do I .P.H. ,

Oaprôvado pelo Conselho Fiscal.

_ A r t . 41 - A receita do I .P . 'M. de"Quixeram£

bim constitui-se-á-das contribuições é rendas seguintes;

.£ a) contribuições previstas nesta Lei , para

o seguro social, sendo parte do Município a parte, cios s£

gurados obrigatórios;

b) contribuição dos inativos a cargo do

Inst i tuto destinada aos benefícios de família;

c) rendimentos produzidos pelos^bens e dis>

ponibilidades do I . P . M ;

d) prémios arrecadados nas operações de se

guros privados;

e) prestações mensais dos empréstimos rea

lizados coiTi garantia de consignação em folha de pagamento,

compreendendo amortização de juros;

f) prestações mensais dos empréstimos hipcí

tecários recebidos diretamente ou através de descontos em

folha, compreendendo amortização e juros; e

g) emolumentos, "noras, multas e outras ren

.das -.eventuais.

Art" 42"-.-./As entidades pagadoras efetuarão

nas folhas ,de pagamento ou salário dos segurados obrigáto"

"-rios, mediante 'consignação, os descontos ,?das .contribui_

-coes, .^prémios .de seguro,"-e prestações de empréstimos " a

• .que -os "mesmos" /estejam obrigados. ,; r . . '
• '.<"''. -" -.'!-"''- - • - . • - ' • . / . . " " • - " • • • • - - • "". " " . -

-Parágrafo Íe - O motante das consignações

arrecadadas/pelo Município é outros órgãos empregadores,

•.deverá ser recolhido ao.. Instituto ate o. fim do Mês seguin

Ate" aoi "..pagamervto das -folhas. .

Parágrafo 2-. - Não havendo averbação em ÍC;

"lha ou'cessando" seus .efeitos, é obrigado o contribuinte

ou mutuário a recolher, diretamente -ao I . P . M . as presta."

."coes devidas, sob pena dê-rescisão de contrato, nos pra

zos e .termos dele constante. * . ;.. .

'•"- 11
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'"v: "•'-•• •:,''- - . - Art. 43 - Quaisquer quantias devidas ao
áfnstituto e não recolhidas na data própria, vencerão ju

:'.ros de mora de urr; t(15o) por cento ao mês seja qual for /a

; taxa de rendimento previstos na operação IhdépendaTtaiaôte de
interpelação ou aviso.

Art. 44 - ííenhuma despesa será efetuada sem

•prév i a e expressa autorização do Presidente do I . P . M . de

-Quíxeramobim.

A r t . 45 - A contabilidade do Instituto obe

cecerá às normas do Regulamento , com p - f u n d a m e n t o no Codi

go de contabilidade' do Município de -maneirada permitir o

exame alfabético (analítico) de execução orçamentaria, bem

como a apuração de cada tipo de operação*

Art ; 4 5 - 0 balanço devera ser concluído

dent ro de trinta dias seguidos ao em que.se definir o en

•cerramento do exercício.

. Parágrafo Único - O valor das reservas tec

nicas será calculado, oportunamente, apôs a criação do

serviço actuarial.

"Ar t . .47 - Enquanto não houver Serviço A£

-tuarial, .apuração dos resultados do' exercício far-se-a pe_

Ias contas da Receita e Despesa, tomadas no .sentido econô^

mico. ; . " ' - * . •

Art. 48 -.-Verificada a existência-de saldo

riQ balanço será destinado O .equivalente a seis (õ5á) - p o r .

;:cento para const i tuição-do fundo de assistência" social a

5.se'r.;aplicado em benefícios .dos serviços d e . L .-'assistência

:'aos"'"segurados .obrigatórios e a seus, dependentes/.na forma

:do" Regulamento. .';"-•, . - • _;•;. "V / - . '.

"-•*' • Art. 49 .-" Fsita a transferencia de que tra

ta o art." anterior, . reajus"tar-se-a a conta Funde de Resej?

vá ou"..pútrá. equivalente. "." . .-•

Art*-50 V O I.P.M. da Quixeramobim cobrara"

taxa de previdência sobre todos os pagamentos qje efebjsra \.-a

conta.de",dotações orçamentarias de material .permanente* e

de consumo'; na mesma ba,se em que o Município cobrar sua,

se 'houver, ou na base da .Cobrada como taxa de Assistência

12 ^ : -



Município. ;.
• Parágrafo Único - A Taxa em apreço não E£

ida era todos os casos em que sejam as despensas reji

por meio de adiantamento-

• Art. 51 - p Presidente do I ,P .M. , -em seus
;ntos eventuais, será substituído por ura dos Assis_

lê Divisão, designado pelo Chefe do Executivo-

/£ Art . 52 - A criação, supressão ou transfor;

/-'•"r.ação de cargo e f unções, gratificadas será feita por por

• : 'à-Ataria do Presidente, ao Instituto, depois de aprovada a n\

"-fe-dida pelo Conselho Fiscal.
"• • • / /,J Parágrafo Único - Em cada caso, será índi

- cado, expressamente, o numero de cargos, padrão ou carrei_

'"•••• rã" a ciasse e o vencimento; e, quando se tratar-de fur\o gratificada, -a sua denominação e a importância da gra

tiiicaçaq.

í\ -Art, 53 - O pessoal do Instituto será regu

lado por Estatuto próprio, baixado pela Presidência, de_

pois da aprovação do Conselho Fiscal, obedecidas! as ré,

g r as fundamentais yo_EstatutQ do ŝ  Funcionários Municip ais.-

• -.'•& Art; 54 - Ate 1950 os cargos criados, não

podendo exceder de quatro, serão providos pelos - membros

—;;.•;.; do .Conselho Fiscal*, a titulo de serviço publico relevante,

'v-v"-; sem direito, portanto, -a qualquer remuneração, :

x&Y Parágrafo Único --Obrigatoriamente, .serão

v:.' criados os .-.cargos .de .Tesoureiro e Escriturário, " preenchi_

; &:--'i.dos na conformidade ; do disposto neste .Artigo.. -..-.

Art. 55 - Fica criado \Jm_c_argOj . de ; - -P£°,vi •

î -̂t bento'.em comissão, -de" Presidente com vencimentos-mensais,

Titulo de.;gratificação de Cr$" 800,00'. :

:Art. 56 -.0 Chefe do Executivo Municipal ro

ÍFÍV': meará, dentro-de .trinta dias a partir "de-.publicação desta

Lei, o Presidente.-do I.P.K. de Quixerambbim, o qual exe£

cera, até a instalação do^mesmo, as seguintes atribuições:

... a) organizar o I.P.M. de Quixeranobim, ía_

'zendo todos os seus estudos-técnicos preliminares- indis_

pensáveis ao funcionamento de seus órgãos fundamentais;

13



b) elaborar-'o ante-projeto do Regulamento "do
í Quixeramobirn, "bem como do Regimento Interno;

c) realizar o" censo dos contribuintes do Mu

para o cálculo das contribuições e benefícios;

d ) apresentar no. prazo improrrogáveis es cento

vvinte dias, relatório acompanhado dos.projetos-do regula

"bento e regimento," que deixem ser expedidos pelo Chefe do

.-Executivo Munic ipa l . .-

e) tomar todas as medidas necessárias a ias

"tal&ção do I . P . M . de Quixeramobim.

"^Art. 57 - 'O Presidente do I .P .M. "de Quixera

Kíobim fica autorizado a contratar, para auxilia-lo, nos ser

.viços referidos no Ar t . anterior, os técnicos necessários

mediante gratificação que será arbitrada pelo Chefe do Exe_

cut ivo Munic ipal , sob proposta sua. —. . "

Àrt . 58 - Findos os. trabalhos de -.instalação

'a que alude o Ar t , 57, o Presidente apresentará, -com relato

rio, o balancete do que houve recebido e pago, incluindo-se

.as despesas que "fica autorizado ,a fazer para o fiel desempe_

nho de sua incumbência, ate o ̂ .l.imite.ide^ Cr$ 15.000,00 (quin

ze mil cruzeiros).

. . : Art . 59 - Ò regime de previdência "estabeleci^

-do nesta Lei entrara em vigor em 1958. • '

: .-'•; Art. 50 -'Fica o Chefe do Executivo / Munici^

"pai'"autorizado a abrir, . ao-vingente orçamento da- -Prefeitu

.:ra, ;o.;Crédito "àdicional-especial de até]Cr$ 100.000,00 "(cen

::mii-;cruzeiròs) :para ocorrer às despesas\decorrentes com-::.v"a ;

execução da. disposição;..que". determina, para p corrente --.exer_.
*. . - - • • _ " • . ' r •: • : : - .

cicio, a ajuda da municipalidade do I.P.M, .de Quix&ramobim

'nesta- . importãncra. . . . . " . - . . / ' -•• : "" - "':•!.'--'•'-.' - .. . T-.t-j".".', :.

Parágrá Único - Â percentagem "á que alude';-:, o

. A r t . .21 ;da presente Lei, será cumprida pela Prefeitura, com

referencia ao . exercício era-curso e - e m carater .'..excepcional , • _

-apenas "atinente ao segundo semestre. -.;.

.•;"-.---.._"'-, ' .Art . .61 '- A" escolha dos. dois rr.embros ;do '/Con

selho Fiscal .de indicação do Chefe do Executivo, recairá o_

-.brigatoriamente, -em dois", funcionários .municipais'.
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e as disposições em con

íntrarl em' vigor na data áe sua ' pu

.PREFEITURA MUNICIPAL D E . ' QUIXERAHO^

Dais Altr«eida
PREFEITO MUNICIPAL

j/hcooa

~
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